ANEXO II

Produtos: Telejogos, Cartuchos para Telejogos e Cartas de Jogar 

I - Telejogos: 

a) montagem e soldagem de todos os componentes nas placas de circuito impresso; 
b) montagem das partes elétricas e mecânicas, totalmente desagregadas em nível de componentes; 
c) integração das placas de circuito impresso e das partes elétricas e mecânicas na formação do produto final, montadas de acordo com os itens a e b acima. 

II - Cartuchos para telejogos: 

a) montagem e soldagem de todos os componentes na placa de circuito impresso; 
b) integração da placa de circuito impresso montada e do gabinete na formação do produto final. 
III - Cartas de jogar: 

a) seleção das laminas, tintas e chapas; 
b) impressão; 
c) corte; 
d) separação de naipes e empilhamento; 
e) regularização dos formatos e contagem. 

Observação: 1) Fica temporariamente dispensada a montagem do subconjunto mecanismo para telejogos. 

2) Fica temporariamente dispensada a montagem de placas de circuito impresso destinadas a produtos ou modelos novos, com projetos específicos aprovados, que incorporem novas tecnologias, até o limite de 10% (dez por cento) do volume de importação de insumos do ano anterior. 

3) Para o 1° ano de produção da empresa com projeto em fase de implantação, a excepcionalidade estabelecida no item anterior será de 10% (dez por cento) da estimativa de importação de insumos para o 1º ano, constante da resolução aprobatória do respectivo projeto. 

4) Nos processos produtivos relacionados neste Anexo II será incorporada a gestão da qualidade e produtividade do processo e do produto final, envolvendo, inicialmente, a inspeção de matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, o controle estatístico do processo, os ensaios e medições e a qualidade do produto final, ressalvado o disposto no art. 2º deste decreto. 

5) Para o cumprimento do disposto neste Anexo II, será admitida a utilização de subconjuntos montados no País, por terceiros, preferencialmente instalados na Zona Franca de Manaus. 

6) Os subconjuntos industrializados por terceiros, na Zona Franca de Manaus, deverão atender ao processo produtivo básico. 


